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Variações patrimoniais negativas. 

Não Concorre 

para a 

formação do 

lucro tributável 

Não Concorre 

para a 

formação do 

lucro tributável 

Concorre para 

a formação do 

lucro 

tributável. 

Desde que, sejam 

pagas ou colocadas à 

disposição do 

beneficiário até ao fim 

do exercício seguinte 

Se, atribuídas a beneficiários que sejam 

directa ou indirectamente, titulares de 

pelo menos 1% do capital social e essas 

importâncias ultrapassem o dobro da 

RMM desse ano. 

 

Categoria A 
Se  

< 2 x RMM 

Categoria E 
Excedente 

de 2 x RMM 

Prémios de produtividade, 

gratificações ou comissões 

atribuídas a sócios-gerentes 

e/ou trabalhadores. 

Categoria A – sujeito a retenção na 

fonte englobado com restantes 

rendimentos do mês. 

Sujeito a contribuições para a 
Segurança Social desde que exista 

uma periodicidade, 

independentemente da regularidade. 

Gratificações a título de 
participação nos resultados. 
(Devem ser aprovadas em AG 

de aprovação das contas) 

Distribuição de lucros. 

Isentas de 

contribuições para a 

Segurança Social. 

Categoria E 


